
   

DATA: 22/08/2022 
HORÁRIO: 14h 
Sessão Presencial            

 
SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2990 

22 DE AGOSTO DE 2022 
 

- Pauta - 
 
I– EXPEDIENTE 

 
 
II – ORDEM DO DIA 

 
 

A) HOMENAGEM 
 
01) Homenagem  de outorga do Diploma Mérito Educacional ao professor Iraíde 
Antônio Piovesan (In Memoriam), nos termos da Resolução CEE/SC nº 
058/2015, de 18 de agosto de 2015 e do Parecer CEE/SC nº 118/2022 
aprovado em 04 de julho de 2022.  
 

 Indicado pelo Conselheiro Natalino Uggioni. 

 Fala Conselheiro Natalino Uggioni.– Indicação 

 Entrega do Diploma ao senhor Rodrigo Piovesan, filho do 
professor Iraíde Antônio Piovesan  

 Fala do senhor Rodrigo Piovesan, filho do professor Iraíde 
Antônio Piovesan 

 
02) Homenagem  de outorga do Diploma Mérito Educacional à professora Lélia 
Pereira da Silva Nunes, nos termos da Resolução CEE/SC nº 058/2015, de 18 
de agosto de 2015 e do Parecer CEE/SC nº 124/2022 aprovado em 05 de julho 
de 2022.  
 

 Indicada pelo Conselheiro Flaviano Vetter Tauscheck. 

 Fala Conselheiro Flaviano Vetter Tauscheck – Indicação 

 Entrega do Diploma à professora Lélia Pereira da Silva Nunes 

 Fala professora Lélia Pereira da Silva Nunes 
 
 

B) PROCESSOS EM PAUTA 
 

B.1) PROCESSOS DE VISTA 
 

B.2) PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA OU SUSTADOS 
 

B.3) DESTAQUES DA COMISSÃO 
 

B.4) APROVADOS POR MAIORIA 
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B.5) APROVADOS POR UNANIMIDADE 
 
 

C) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 

C.1) DESTAQUES DA COMISSÃO 
 
 

C.2) APROVADOS POR MAIORIA 
 
 

C.3) APROVADOS POR UNANIMIDADE 
 

01. PROCESSO SED 137460/2022- Secretaria de Estado da Educação de Santa 
Catarina – SED/SC - FLORIANÓPOLIS – SC. 
Comissão de Educação Básica 
OBJETO: Encaminha para apreciação a nova Matriz Curricular para o Curso Normal - 
Nível Médio Magistério - Habilitação Educação Infantil e Anos Iniciais nas escolas da 
Rede Estadual de Ensino. 
RELATOR: Eduardo Deschamps 
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
PARECER: 142 

 
 

02. PROCESSO SED 138197/2022- Fundação Educacional de Brusque (FEBE) - 
BRUSQUE - SC. 
Comissão de Educação Básica 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso de Ensino Fundamental (anos 
finais), no Colégio Universitário UNIFEBE, Município de Brusque. 
RELATORA: Elizabete Terezinha Piotto Kitamura 
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
PARECER: 143 

 
 

03. PROCESSO SED 134209/2022- Fundação Universitária do Desenvolvimento 
do Oeste (Fundeste) - CHAPECÓ - SC. 
Comissão de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em 
Análises Clinicas, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma subsequente, a 
ser ofertado pelo Colégio Unochapecó, Município de Chapecó. 
RELATOR: Antônio Reinaldo Agostini  
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO:  
PARECER: -X- 

 
 
 
 

Distribuidos/001d_SED_137460_2022_SED_Nova%20Matriz%20Curric.%20para%20o%20Curso%20Normal_%20N�vel%20M�dio%20Magist._Hab.%20Educ.%20Infantil%20e%20Anos%20Iniciais%20nas%20escolas%20da%20Rede%20Estadual%20de%20Ensino_Fpolis.doc
Distribuidos/002d_SED%20138197_2022_Col�gio%20Universit�rio%20UNIFEBE_Autoriza��o%20para%20o%20funcionamento%20do%20Curso%20de%20Ensino%20Fundamental%20(anos%20finais)_Brusque.doc
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04. PROCESSO SED 134247/2022- Fundação Universitária do Desenvolvimento 

do Oeste (Fundeste) - CHAPECÓ - SC. 
Comissão de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em 
Processos Fotográficos, Eixo Tecnológico em Produção Cultural e Design, na forma 
concomitante e subsequente, a ser ofertado pelo Colégio Unochapecó, município de 
Chapecó. 
RELATOR: Antônio Reinaldo Agostini 
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO:  
PARECER: -X- 

 
 

05. PROCESSO SED134275/2022 - Fundação Universitária do Desenvolvimento 
do Oeste (Fundeste) - CHAPECÓ - SC. 
Comissão de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em 
Segurança do Trabalho, Eixo Tecnológico em Segurança, na forma subsequente, a ser 
ofertado pelo Colégio Unochapecó, município de Chapecó. 
RELATOR: Antônio Reinaldo Agostini 
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO:  
PARECER: -X- 

 
 

06. PROCESSO SED 134267/2022 - Fundação Universitária do Desenvolvimento 
do Oeste (Fundeste) - CHAPECÓ - SC. 
Comissão de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em 
Veterinária, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma subsequente, a ser 
ofertado pelo Colégio UNOCHAPECÓ, Município de Chapecó. 
RELATOR: Antônio Reinaldo Agostini 
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO:  
PARECER: -X- 

 
 

07. PROCESSO SED 134232/2022 - Fundação Universitária do Desenvolvimento 
do Oeste (Fundeste) - CHAPECÓ - SC. 
Comissão de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em 
Enfermagem, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma subsequente, a ser 
ofertado pela UNOCHAPECÓ, Município de  Chapecó. 
RELATOR: Antônio Reinaldo Agostini 
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO:  
PARECER: -X- 
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08. PROCESSO SED 106478/2022 - Secretaria de Estado da Educação de Santa 
Catarina (SED/SC) – FLORIANÓPOLIS - SC. 
Comissão de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em 
Informática, Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, a ser ofertado na forma 
concomitante, subsequente e de trilhas de aprofundamento do ensino médio pelo Centro 
de Educação Profissional (CEDUP) José Buss, Município de Rio Fortuna, mantido pela 
Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, Florianópolis. 
RELATOR: Eduardo Deschamps 
DECISÃO DA COMISSÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. 
DECISÃO DO PLENÁRIO:  
PARECER: -X- 

 
 
 
 
 

III – EXPLICAÇÕES PESSOAIS    


